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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

COMUNICADO
RECADASTRAMENTO NA FARMÁCIA

DE ALTO CUSTO

Conforme determinação da DRS VII – Diretoria Re-
gional de Saúde 7 de Campinas, todos os pacientes 
que possuem cadastro para retirada de medica-
mentos na Farmácia de Alto Custo, localizada na 
Avenida Brasil nº 1.111 – Jardim Seminário – Nova 
Veneza, em Sumaré, compareçam munidos de có-
pia do CPF e comprovante de endereço até o dia 
30/12/2021 (impreterivelmente), para realização 
do recadastramento.

Salientamos que o recadastramento é essencial 
para continuidade do fornecimento de medica-
mentos fornecidos pelo Estado.

Rafael Virginelli
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
_________________________________________________________

COMUNICADO
DEDETIZAÇÃO DO MÓDULO SOMA

A Secretaria Municipal de Saúde estará realizando 
a dedetização e desratização do Módulo de Saúde 
Soma.

O Módulo permanecerá fechado no dia 
26/11/2021 (sexta-feira), retornando as ativida-
des na segunda-feira dia 29/11/2021.

Rafael Virginelli
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 11.198, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2021.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doa-
ção pura e simples, sem encargos, o imóvel que 
menciona necessário à melhoria do sistema viário.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições e 
de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 

Atos, Editais
e Avisos

e XIII, c.c o artigo 117, inciso I, letra “i”, todos da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 de 
junho de 1990; e,

Considerando a necessidade de Prolongamento 
da Marginal da SP 110-330, Rodovia Virginia Viel 
Campo Dall’Orto, localizado entre a Cicalfer e Re-
vendedora de Automóveis Carlos Cunha  do distri-
to de Nova Veneza e ainda conforme o estabeleci-
do na certidão de viabilidade 039/2020, emitida 
pela Secretaria Municipal de Planejamento Desen-
volvimento e Gestão Estratégica;

Considerando os elementos constantes do Proto-
colado – PMS Nº 18.793/2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica a Fazenda Pública do município de 
Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem qualquer encargo, da Atacadão S.A., 
CNPJ 75.315.333/0001--09, o imóvel a ela perten-
cente, objeto da matricula imobiliária 192.001 do 
C.R.I. de Sumaré  assim descrita:

PROLONGAMENTO DA MARGINAL DA SP 110-
330, RODOVIA VIRGÍNIA VIEL CAMPO DALL’ORTO 
GLEBA E2-B1, destacada da Gleba E2-B (matrícula 
nº. 192.001, desta Serventia), situada neste mu-
nicípio e comarca de Sumaré-SP, assim descrita: 
inicia-se no ponto 17-A, localizado entre a Faixa 
ocupada pelo D.E.R- Rodovia Virginia Viel Campo 
Dall’ Orto (acesso Sumaré - SP 330), a Gleba E1, 
e a referida Gleba, deste segue em linha reta com 
distância de 15,02 metros e rumo 04°35’41”SE, 
confrontando com a  Gleba E1, até atingir o pon-
to 17A1, dai deflete à esquerda e segue em curva 
com desenvolvimento de 75,05 metros, até o pon-
to 17A2, deste segue em linha reta com rumo de 
69°25’38” NE  e distância de  75,07 metros, até 
atingir o ponto 17A3, sendo que do ponto 17A1 ao 
ponto 17A3, confronta se com a Gleba E2-B2; do 
ponto 17A3, deflete à esquerda e segue em linha 
reta na distância de 15,48 metros e rumo 6°04’35” 
NW, confrontando com a Gleba E2- A Remanes-
cente, até atingir o ponto 15-A, dai deflete à es-
querda e segue em curva com desenvolvimento de 
1,65 metros, até atingir o ponto 16, daí segue em 
linha reta com distância de 77,29 metros e rumo 
69°25’38”SW, até atingir o ponto 17, deflete à di-
reita e segue em curva com desenvolvimento de 
70,83 metros até atingir o ponto 17-A, inicio desta 
descrição, confrontando do ponto 15-A ao 17-A 
com a Faixa ocupada pelo DER - Rodovia Virginia 
Viel Campo Dall’ Orto (Acesso Sumaré - SP 330), 
perfazendo a área de 2.186,81 metros quadrados. 
Avaliada em                            R$ 76.538,35 (Setenta 
seis mil, quinhentos e trinta e oito  reais e trinta e 
cinco centavos).

§ 1º- O imóvel, ora recebido em doação, é declara-
dos necessário e de utilidade pública, devendo ser 
afetados á classe de bens de uso comum do povo, 

destinando-se ao prolongamento da referida mar-
ginal.

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo do Atacadão S.A., 
CNPJ 75.315.333/0001-09, todas as despesas 
decorrentes da escritura pública e do registro da 
doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2 - O Setor Competente da Prefeitura promo-
verá as anotações e registros próprios do ingresso 
do imóvel, ora recebidos em doação, no patrimô-
nio do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 23 de 
novembro de 2021, no Paço Municipal e, em 23 de 
novembro de 2021, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
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Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário: Rodrigo Quevedo Formigoni - Superintendente: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez
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